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	INDICAÇÃO Nº 585/2012



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE um pARQUE INFANTIL NA QUADRA 332-A, LOTE 01, NO BAIRRO jardim das palmeiras.

                                            
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de implantação de um parque Infantil na quadra 332-A, lote 01, Bairro Jardim das Palmeiras.

                                                           JUSTIFICATIVA
                                                           Haja vista o grande número de casas populares, hoje 100 casas já construídas próximo a quadra 332-A, lote 01, e mais 189 casas que serão construídas, vimos então a necessidade de atender aquele grande número de moradores daquele bairro para que assim possam ter um local apropriado para que as crianças possam se divertir com segurança.





           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de julho de 2012.

                     Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                     
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





